
04 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que a 
Empresa CIRURTECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS 

CIRÜURGICOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica � CNPJ sob o n° 

18.836.913/0001-08, estabelecida na Rua Andorinha, n 94, Sala B, Laranjeiras, CEP: 
07745-170, Caieiras - SP, tendo como objeto social Comércio Atacadista de 

Instrumentais e Materiais de uso Médico Hospitalares, forneceu para esta administração 
pública os seguintes materiais, constantes dos Contratos n° 280/2021, PROCESSO N° 

135.052/I2021 - SES/MA, Pregão Eletrônico n.° 15/2021 - CSL/SES, sagrando-se assim 
vencedora. 

Item Equipamento/Material 

06 

07 

14 

15 

18 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESIMA. 

SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE/SAAS/SES-MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

AFASTADOR FARABEUF 14 CM, EM 
|AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações 

AFASTADOR FARABEUF 10 X 06 CM, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

As demais especificações 
constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

As 

AFASTADOR FARABEUF 10 X 12 CM, 
EM AÇO INOXID¢VEL 
As demais especificações 

constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

As 

estão 

AFASTADOR MALEÁVEL, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

estão 

demais especificações 
constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 
AFASTADOR MALEÁVEL HABERER, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

dernais especificações constantes na ARP n° 86/2021-CSLUSES. 
estão 

ANUSCÓPIO, EM AÇO INOXIDÁVEL 
As demais especificações estão 

MARCA 

INVENT 

INVENT 

BSZ 

AD 

BSZ 

ABC 

Quantidade 
1ª aquisição 

60 

20 

20 

08 

05 

08 

Vaior 
Unitário 

R$ 17,44 

R$ 15,50 

R$ 18,77 

R$ 30,40 

R$ 25,35 

R$ 910,10 

Valor Total 

R$ 1.046,40 

R$ 310,00 

R$ 375,40 

R$ 243,20 

R$ 126,75 

R$ 7.280,80 

Constantes na ARP n° 86/2021-CSLISES. 

constantes na ARP n° 86/2021-CSLUSES. 



28 

30 

32 

33 

19 

25 

20 

21 

23 

24 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES/MA. 
SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE/SAAS/SES-MA 

ASPIRADOR DE FRAZIER, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 

constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

ASPIRADOR DE FRAZIER CURVA, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

ESTADO DO MARANHÃO 

As demais especificações estão 

constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

ASPIRADOR DE FRAZIER RETA, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 
Constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

CABO DE BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais 

As 

especificações estão 
constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

CAIXA MONTADA PARA ACESSO 
VENOSO PROFUNDO, EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 
constantes na ARP n° 86I2021-CSL/SES. 

CAIXA MONTADA PARA AMPUTAÇ EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações 

CAIXA MONTADA PARA CESARIANA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações 

HERNIOPLASTIA, INOXIDÁVEL 

CAIXA MONTADA PARA KIT 

estão 

As dermais especificações estão 
Constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 
CAIXA 

HISTERECTOMIA, INOXIDÁVEL 

EM 

estão 

EM 

As dernais especificações 

Constantes na ARP n° 86/2021-CSLISES. CAIXA MONTADA 

PARA 
AÇO 

estão 

PARA 
AÇO 

demais especificações 
estão 

AD 

AD 

AD 

INVENT 

INVENT/BSZ e 
outros 

INVENT/BSZ e 
Outros 

INVENTIABC e 
outros 

INVENTIFAMITA 

INVENTIABC e 
outros 

INVENTIABC e 
outros 

06 

06 

150 

04 

40 

06 

10 

40 

06 

08 

R$ 76.00 

R$ 76.00 

R$ 76.00 

R$ 9.89 

R$ 414. 14 

R$ 9.301,74 

R$ 4.157,22 

R$ 89,11 

R$ 3.011,14 

R$ 3.990,45 

R$ 304,00 

R$ 456.00 

RS 456.00 

R$ 1.483,50 

RS 16.565.60 

R$ 55.810,44 

R$ 41.572,.20 

R$ 3.564,40 

R$ 18.066,84 

R$ 31.923,60 

RS 

15] 

97,C 

Constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

constantes na ARP n° 86/2021-CSLUSES. 

CURATIVO, EM AÇO INOXIDAVEL 

MONTADA 

constantes na ARP n° 86/2021-CSLISES. 



35 

36 

42 

38 

40 

47 

54 

60 

65 

48 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE- SES/MA. 
SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTENCIA A SAUDE/SAAS/SES-MA 

MONTADA PARA 
LAPAROTOMIA BABY, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

CAIXA 

As demais especificações estão 

constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

CAIXA MONTADA PARA MÉDIA 
CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL 
As demais especificações estão 

CAIXA MONTADA PARA PEQUENA 
CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações 

Constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

CAIXA 

ESTADO DO MARANH®O 

PERINOPLASTIA, 
INOXIDÁVEL 

MONTADA 
EM 

As demais especificações estão 

constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 
CAIXA MONTADA PARA 
TORACOTOMIA INFANTIL, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

As 

As demais especificações estão 
constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES 

CUBA RETANGULAR 42X 30 X 4 EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

As demais especificações estão 
constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

As 

PARA 
AÇO 

CUBA RETANGULAR 42 X 18 EM AÇO INOXIDÁVEL 

ESPÁTULA RIBOM EM 
INOXIDÁVEL 

demais especificações estão 
constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

As demais 

demais especificações constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

FRESA AUTOMÁTICA EM 
INOXID¢VEL 

AÇO 

ESTOJO COM TAMPA PERFURADA EM AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

As demais especificações 
estão 

AÇO 

especificações constantes na ARP nº 86/2021-CSLSES. 
estão 

INVENT/BSZ e 
outros 

INVENT 

INVENT/FAMI 

INVENTIAD e 
outros 

INVENTIAD e 
outros 

FAMITA 

FAMITA 

AD 

FAMITA 

ANGEL 

08 

04 

03 

02 

04 

100 

20 

50 

20 

10 

R$ 5.130,93 

R$ 4.000,00 

R$ 1.393,07 

R$ 5.000,00 

R$ 1.472,60 

R$ 157,00 

R$ 157,00 

R$ 60,00 

R$ 132,00 

R$ 674,98 

R$ 15.392,79 

R$ 32.000,00 

R$ 5.572.28 

R$ 10.000,00 

RS 5.890,40 

R$ 15.700.00 

R$ 3.140,00 

R$ 3.000,00 

R$ 2.640,00 

R$ 6.749,80 

constantes na ARP n° 86/2021-CSLISES. 

Constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES 



74 

76 

77 

78 

81 

91 

95 

112 

114 

120 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE- SESIMA. 
SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTÉNCIA A SAÚDEISAASISES-MA 

MARTELO 
INOXIDÁVEL 

ESTADO DO MARANHÃO 

NEUFIELD EM AÇO 

As demais especificações estão 

constantes na ARPn° 86/2021-CSUSES. 

PINÇA ADSON COM DENTE DELICADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 

PINÇA ADSON COM DENTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 

PINÇA ADSON COM SERRILHA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 
constantes na ARP n° 86/2021-CSLUSES. 

PINÇA ALLIS 10 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 

PINÇA CLAMP INTESTINAL CURVA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 
constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

PINÇA CLAMP INTESTINAL RETA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 

PINÇA DISSECÇÃO COM DENTE 18 
CM, EM AÇO INOXIDÁVEL 

As dermais especificações 
constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

As 

estão 

PINÇA DISSECÇÃO COM DENTE 24 
CM, EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estäo 

PINÇA DISSECÇÁO DEBAKEY, EM 
|AÇO INOXIDÁVEL 

demais especificações 
constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

estão 

AD 

INVENT 

INVENT 

INVENT 

ABC 

ABC 

ABC 

INVENT 

INVENT 

AD 

20 

10 

40 

80 

10 

10 

10 

40 

10 

20 

R$ 121,60 

R$ 12,09 

R$ 12,09 

R$ 12,09 

R$ 49,40 

R$ 499,75 

R$ 499,75 

R$ 23,28 

R$ 30,05 

R$ 290,70 

R$ 2.432,00 

R$ 120,90 

R$ 483,60 

RS 967 20 

RS 494,00 

RS 4.997.50 

R$ 4.997,50 

R$ 931,20 

R$ 300,50 

R$ 5.814,00 

constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 



123 

124 

126 

158 

170 

174 

177 

189 

196 

199 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÜDE - SES/MA. SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE/SAASISES-MA PINÇA DISSECÇÃO SERRILHA 18 CM, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

As 

ESTADO DO MARANHÃO 

demais especificações 
constantes na ARP n° 86/2021-CSLUSES. 

PINÇA DISSECÇÃO SERRILHA 24 CM, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

As demais especificações 

PINÇA DUVAL EM AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

As demais especificações 

constantes na ARP n° 86/2021-CSLUSES. 

PINÇA MIXTER EM AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

As demais especificações 
constantes na ARP n° 86/2021-CSL/SES. 

As 

PINÇA POZZI EM AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

As demais especificações 

constantes na ARP n° 86I/2021-CSUSES. 

PINÇA REDUÇÃO DE LEWIN EM AÇO INOXIDÁVEL 

estão 

demais especificações 
Constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

estão 

PINÇA ROCHESTER CURVA EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações 

As 

estão 

PINÇA SATINSK EM AÇO INOXIDÅVEL 
As demais especificações 

estão 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM EM AÇO INOXIDAVEL 

As demais especificações constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES 
estão 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR COM VIDEA 14 CM EM AÇO INOXIDAVEL 
demais especificações constantes na ARP nº 86/2021-CSUSES. 

estäo 

INVENT 

INVENT 

INVENT 

INVENT 

INVENT 

AD 

INVENT 

ABC 

ABC 

ABC 

64 

10 

20 

12 

06 

30 

20 

40 

140 

10 

R$ 20.57 

R$ 31,04 

R$ 126.,07 

R$ 117,41 

R$ 49,46 

R$ 290,70 

R$ 43,64 

R$ 710,00 

R$ 50,00 

R$ 200,00 

R$ 1.316,48 

R$ 310,40 

R$ 2.521,40 

R$ 1.408,92 

R$ 296,76 

R$ 8.721.00 

R$ 872,80 

R$ 28.400,00 

R$ 7.000,00 

R$ 2.000,00 

constantes na ARP n° 86/2021-CSLUSES. 

Constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 



200 

234 

241 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE- SES/MA. 
SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE/SAASISES-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR COM 
VIDEA 16 CM EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações 
constantes na ARPn° 86/2021-CSL/SEs. 

VÁLVULA AUVARD DE PESO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

As 

estão 

demais especificações 

As 

estão 

VÁLVULA SUPRA PÚBICA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

demais especificações estão 
Constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 

ABC 

AD 

ABC 

VALOR TOTAL 

30 

04 

10 

RutotfoC. de Melo 

R$ 200,00 

São Luís (MA), 26 de dezembro de 2023. 

R$ 613,70 

R$ 327,75 

R$ 6.000,00 

Outrossim, registramos que os materiais acima mencionados foram 
entregues em nosso almnoxarifado, dentro das exigências contidas no instrumento 
contratual, obedecendo à rigor o Termo de Referência. 

Rodolkede Melo 
'Assestor Teghico 
ID: 006643-00 

R$ 2.554.80 

Isto posto, declaramos ainda que a empresa é considerada por nós como 
idônea nas suas obrigações de fornecimento e capacidade técnica. Não constando até a 
presente data, qualquer anotação de atos ou fatos que a desabone comercial e eticamente. 

Departamento de ompras/Suplente de Fiscal do Contrato/ SAAS SES-MA. ID: 00867643- 00 

RS 3.277,50 

RS 365.788.86 

constantes na ARP n° 86/2021-CSUSES. 
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CONTRATO Nº 280/2021 – SES/MA 
PROCESSO Nº 135.052/2021 – SES/MA 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SES E A EMPRESA CIRURTECH 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS 
CIRÚRGICOS, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
 
 
 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES, 

sediada na Av. Carlos Cunha, s/nº, Bairro do Calhau, São Luís/MA CNPJ nº 02.973.240/0001-

06, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário de Estado da 

Saúde, Sr. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA, brasileiro, advogado, portador da Carteira 

de Identidade nº 68312297-5 SSP/MA e do CPF nº 912.886.063-20, residente e domiciliado nesta 

cidade, e a empresa CIRURTECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS 

CIRURGICOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n° 

18.836.913/0001-08, estabelecida na Rua Andorinha, nº 94, Sala B, Laranjeiras, CEP: 07745-

170, Caieiras - SP, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo seu Sócio 

Proprietário, Sr. MARCELO AUGUSTO CORREIA, brasileiro, empresário,  portador da cédula 

de identidade nº 35.338.005-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 348.398.768-19, residente e 

domiciliado em Rua Ermenio de Oliveira Penteado, nº 210, Laranjeiras, CEP: 07744-170, 

Caieiras - SP, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 15/2021 - CSL/SES e do Processo Administrativo n.º 113.228/2020 - 

SES, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 24.629/2008, Decreto 

Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, Decreto Federal 8.538/2015, Lei Complementar 

nº 123/2006, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, 

e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a 1ª Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos, para 

atender as necessidades das unidades de saúde da Secretaria de Estado da Saúde do 

Maranhão / SES-MA, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de 

Referência (ANEXO I) do edital. 

1.2.  A aquisição é oriunda do objeto registrado na ARP nº 086/2021-CSL/SES. 

1.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2021-CSL/SES e anexos; 

b) Proposta de Preços da CONTRATADA; 

c) Ata de Registro de Preços nº 086/2021-CSL/SES; 
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1.4. Objeto da Contratação: 

Item Equipamento/Material MARCA 
Quantidade 
1ª aquisição 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

04 

AFASTADOR FARABEUF 14 CM, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 
 

As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 60 R$ 17,44 R$ 1.046,40 

06 

AFASTADOR FARABEUF 10 X 06 CM, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 20 R$ 15,50 R$ 310,00 

07 

AFASTADOR FARABEUF 10 X 12 CM, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

BSZ 20 R$ 18,77 R$ 375,40 

14 

AFASTADOR MALEÁVEL, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 08 R$ 30,40 R$ 243,20 

15 

AFASTADOR MALEÁVEL HABERER, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

BSZ 05 R$ 25,35 R$ 126,75 

18 

ANUSCÓPIO, EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 08 R$ 910,10 R$ 7.280,80 

19 

ASPIRADOR DE FRAZIER, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 04 R$ 76,00 R$ 304,00 

20 

ASPIRADOR DE FRAZIER CURVA, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 06 R$ 76.00 R$ 456,00 

21 

ASPIRADOR DE FRAZIER RETA, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 06 R$ 76,00 R$ 456,00 

23 

CABO DE BISTURI, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 150 R$ 9,89 R$ 1.483,50 
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24 

CAIXA MONTADA PARA ACESSO 
VENOSO PROFUNDO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/BSZ e 
outros 

40 R$ 414,14 R$ 16.565,60 

25 

CAIXA MONTADA PARA AMPUTAÇÃO, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/BSZ e 
outros 

06 R$ 9.301,74 R$ 55.810,44 

28 

CAIXA MONTADA PARA CESARIANA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/ABC e 
outros 

10 R$ 4.157,22 R$ 41.572,20 

30 

CAIXA MONTADA PARA KIT 
CURATIVO, EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/FAMITA 40 R$ 89,11 R$ 3.564,40 

32 

CAIXA MONTADA PARA 
HERNIOPLASTIA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/ABC e 
outros 

06 R$ 3.011,14 R$ 18.066,84 

33 

CAIXA MONTADA PARA 
HISTERECTOMIA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/ABC e 
outros 

08 R$ 3.990,45 R$ 31.923,60 

35 

CAIXA MONTADA PARA 
LAPAROTOMIA BABY, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/BSZ e 
outros 

03 R$ 5.130,93 R$ 15.392,79 

36 

CAIXA MONTADA PARA MÉDIA 
CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL 

As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 08 R$ 4.000,00 R$ 32.000,00 

38 

CAIXA MONTADA PARA PEQUENA 
CIRURGIA, EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/FAMI 04 R$ 1.393,07 R$ 5.572,28 

40 

CAIXA MONTADA PARA 
PERINOPLASTIA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/AD e 
outros 

02 R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 
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42 

CAIXA MONTADA PARA 
TORACOTOMIA INFANTIL, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT/AD e 
outros 

04 R$ 1.472,60 R$ 5.890,40 

47 

CUBA RETANGULAR 42 X 30 X 4 EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

FAMITA 100 R$ 157,00 R$ 15.700,00 

48 

CUBA RETANGULAR 42 X 18 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

FAMITA 20 R$ 157,00 R$ 3.140,00 

54 

ESPÁTULA RIBOM EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00 

60 

ESTOJO COM TAMPA PERFURADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

FAMITA 20 R$ 132,00 R$ 2.640,00 

65 

FRESA AUTOMÁTICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ANGEL 10 R$ 674,98 R$ 6.749,80 

74 

MARTELO NEUFIELD EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 20 R$ 121,60 R$ 2.432,00 

76 

PINÇA ADSON COM DENTE DELICADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 10 R$ 12,09 R$ 120,90 

77 

PINÇA ADSON COM DENTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 40 R$ 12,09 R$ 483,60 

78 

PINÇA ADSON COM SERRILHA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 80 R$ 12,09 R$ 967,20 
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81 

PINÇA ALLIS 10 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 10 R$ 49,40 R$ 494,00 

91 

PINÇA CLAMP INTESTINAL CURVA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 10 R$ 499,75 R$ 4.997,50 

95 

PINÇA CLAMP INTESTINAL RETA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 10 R$ 499,75 R$ 4.997,50 

112 

PINÇA DISSECÇÃO COM DENTE 18 
CM, EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 40 R$ 23,28 R$ 931,20 

114 

PINÇA DISSECÇÃO COM DENTE 24 
CM, EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 10 R$ 30,05 R$ 300,50 

120 

PINÇA DISSECÇÃO DEBAKEY, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 20 R$ 290,70 R$ 5.814,00 

123 

PINÇA DISSECÇÃO SERRILHA 18 CM, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 64 R$ 20,57 R$ 1.316,48 

124 

PINÇA DISSECÇÃO SERRILHA 24 CM, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 10 R$ 31,04 R$ 310,40 

126 

PINÇA DUVAL EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 20 R$ 126,07 R$ 2.521,40 

158 

PINÇA MIXTER EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 12 R$ 117,41 R$ 1.408,92 
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170 

PINÇA POZZI EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 06 R$ 49,46 R$ 296,76 

174 

PINÇA REDUÇÃO DE LEWIN EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 30 R$ 290,70 R$ 8.721,00 

177 

PINÇA ROCHESTER CURVA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

INVENT 20 R$ 43,64 R$ 872,80 

189 

PINÇA SATINSK EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 40 R$ 710,00 R$ 28.400,00 

196 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 140 R$ 50,00 R$ 7.000,00 

199 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR COM 
VIDEA 14 CM EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

200 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR COM 
VIDEA 16 CM EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 30 R$ 200,00 R$ 6.000,00 

234 

VÁLVULA AUVARD DE PESO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

AD 04 R$ 613,70 R$ 2.554,80 

241 

VÁLVULA SUPRA PÚBICA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
As demais especificações estão 
constantes na ARP nº 86/2021-CSL/SES. 

ABC 10 R$ 327,75 R$ 3.277,50 

VALOR TOTAL R$ 365.788,86 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos,a 

contar da data de sua publicação no D.O.E. 
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2.2 A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será convocada pelo Setor 

competente para assinatura do contrato mediante condições estabelecidas previamente. 

2.3 Na hipótese da empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, a 

remanescente terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a obtenção 

de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista em lei.  

2.4 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1.  O valor global do presente Contrato é de R$ 365.788,86 (trezentos e sessenta e cinco mil, 

setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do 

fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O recurso financeiro para a presente contratação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária conforme planilha abaixo:  
 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21901 

PROGRAMA 0596 

AÇÃO 3128 

SUBAÇÃO 
015570 (Aquisição de Equipamentos e/ou materiais permanentes – unidades 

de saúde) 

FONTE 121 

NATUREZA DE DESPESA 44.90.52.08 

NOTA DE EMPENHO 

Emitida em 06/08/2021 
2021NE007027 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

5.1.1. O licitante deverá proceder à entrega dos produtos objeto da presente licitação, em 

conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo de até 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data do recebimento da ordem de fornecimento; 

5.1.2. As entregas deverão ser feitas no Almoxarifado/SESMA, situado na Rua Estrada da 

Vitória, n° 2409 — Bairro Fé em Deus — São Luís/MA. CEP: 65.037-270, de Segunda à Sexta 

das 8:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs; 

5.1.3. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade e autorização da 

Administração; 
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5.1.4. A simples entrega do (s) produto (s) objeto (s) da autorização/solicitação não implica na 
sua aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo 
Técnico da SAAS/SES, logo serão recebidos:  

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

b)  Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital c da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias do 
recebimento provisório. 

5.1.5. O(s) produto (á) deverá (ão) estar acondicionados de forma compatível para sua 

conservação, em embalagem (ns) de fábrica e lacrado(s) pelo(s) próprio (s) fabricante (s). 

5.1.6. O(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado (s) a substituir no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento de notificação expedida por esta SECRETARIA, independente da 

aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta Secretaria, o(s) produto(s) 

que venha(m) a ser recusado(s), podendo o(s) produto(s) substituído(s) ser(em) submetido(s) a 

exame técnico. 

5.1.7. A(s) Nota (s) de Empenho deverá (ão) vir em anexo à (s) Nota (s) Fiscal (is) no ato da 

entrega da (s) mercadoria (s) no almoxarifado/SES. 

5.1.8. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das sanções cabíveis;  

 

5.2. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO:  

5.2.1. O prazo de garantia do objeto poderá ser diferente do prazo de execução contratual;  
 

5.2.2. O (s) produto (s) a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) 
meses ou outro prazo definido neste termo de referência, a contar da data de recebimento e sua 
aceitação definitiva, devidamente atestada pelo setor competente da SES/MA;  
 

5.2.3. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante;  
 

5.2.4. Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este (s) 
dentro do prazo da garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e manuseio, 
deverão ser trocados no prazo máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato/SES-
MA, contados a partir da comunicação formal, ficando por conta e ônus da CONTRATADA todas 
as despesas decorrentes para a efetivação da troca;  
 

5.2.5. Todas as providências para substituição de materiais defeituosos deverão ser adotadas 
pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contado a partir da data 
de notificação pelo responsável da Secretaria ou Estabelecimento Assistencial de Saúde. Em 
não sendo observado tal prazo, poderá a CONTRATANTE tomar as providências que achar 
necessária para reparo dos bens, as expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a 
que faça jus por força do Contrato;  

<< 

 

5.2.6. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução da garantia aqui descritos, inclusive 
as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da 
CONTRATADA. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

Contrato nº 280/2021/SES 
Processo nº 135052/2021/SES  

9/15 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O(s) pagamento(s) será efetuado em parcela ÚNICA em moeda corrente nacional, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo dos 

materiais, por meio de ordem bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta 

de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura, será emitida em favor da Secretaria de Estado da Saúde - CNPJ: 

02.973.240/0001-06, protocolizada na SES-MA, até o quinto dia útil subsequente ao mês do 

aceite definitivo dos materiais, através de oficio, encaminhado à Secretaria de Estado da Saúde, 

devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de 

acordo com as normas fiscais vigentes. 

6.3. A solicitação de pagamento deverá vir acompanhada, ainda, da cópia da nota de empenho, 

cópia do contrato e/ou ordem de fornecimento, certidões de regularidade junto as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal (CND e Dívida Ativa, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas, assim 

como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a 

legislação vigente. 

6.4. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou 

ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de 

dias a que corresponder os atrasos c/ou as incorreções verificadas, não cabendo à 

CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 

responsabilidade. 

6.5. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do (s) material (ais) 

entregue (s) de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 O gerenciamento do fornecimento do objeto solicitado ficará a cargo de servidor designado 

formalmente pela SES, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, 

ao controle dos prazos de entrega e recebimento, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

7.2 O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento do objeto, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos itens, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora;  

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos itens, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados;  

c) garantir ao fornecedor acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento dos itens.  

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos ao fornecimento do objeto, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

7.3. A fiscalização exercida pela SES não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 

legislação em vigor o seguinte: 

8.1.1. Realizar a entrega do (s) produto (s) na forma como indicados no Termo de Referência e 
na proposta apresentada no certame, observando rigorosamente as normas técnicas em vigor, 
não sendo admitidas quaisquer modificações em sua execução sem prévia autorização da 
SES/MA;  

8.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a SES/MA; 

8.1.3. Fornecer o (s) produto (s) no prazo estabelecidos, a contar da assinatura do contrato no 
local c endereço descrito neste Termo de Referência; 

8.1.4. Obrigar-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas na 
Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando a SES-MA qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção do presente;  

8.1.5. Caso as especificações técnicas do (s) produto (s) não correspondam ao exigido em 
Edital, bem como apresentem algum defeito ou vício, a CONTRATADA deverá providenciar, a 
substituição do mesmo na forma estabelecida, visando ao atendimento das especificações, sem 
prejuízo da possibilidade da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei n° 8.666/93 e 
demais legislações vigentes;  

8.1.6. Arcar com todas as despesas, tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outros custos diretos e indiretos que incidam ou venham incidir sobre os produtos ofertados; 

8.1.7.  Apresentar a SES/MA o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

8.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela SES/MA; 

8.1.9. Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a SES/MA; 

8.1.10. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade c/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios 
ou inadequados à utilização a que se destinam; 

8.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados, 
quando as leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais lhe assegurarem, ficando 
isenta a SES/MA de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, sobretudo, quando do 
transporte e da entrega do(s) objeto(s) adquiridos; 

8.1.12. Fornecer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, nome c telefone 
para contato do preposto designado a representar a empresa, disponibilizando os meios 
adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e facilitar 
contatos entre o gestor/fiscal de contrato e o preposto da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.2. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido 

na legislação em vigor o seguinte: 
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8.2.1. designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

8.2.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, através do 

servidor designado;  

8.2.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da 

empresa fornecedora, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.2.4. comunicar/notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.2.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa fornecedora, conforme 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual, se for o caso; 

8.2.6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa 

fornecedora; 

8.2.7. efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

8.2.8. não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a empresa 

CONTRATADA; 

8.2.9. permitir acesso dos empregados da empresa fornecedor às suas dependências para o 

recebimento ou substituição do(s) produto(s); 

8.2.10. rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste 

Termo de Referência; 

8.2.11. exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa 

fornecedora, prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas. 

8.3. A SES/MA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/1993 

a empresa que: 

10.1.1. Convocada, não assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços (quando for o caso), 
não receber nota de empenho no prazo previsto, deixar de entregar documentação exigida no 
ato de assinatura contrato/ARP; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Não mantiver a proposta;  

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  

10.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Cometer fraude fiscal; 

10.1.9. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação. 

10.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

10.2.1. multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

no caso de recusa injustificada em assinar o contrato, receber a nota de emprenho no prazo 

previsto e/ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;  

10.2.2. multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega dos materiais calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) 

dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

10.2.3. multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega 

dos materiais, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto 

no subitem 10.2.2., limitado a 05 (cinco) dias sub sequentes, após o qual, a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

10.2.4. multa moratória de até 5%(cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida. 

10.2.5. multa moratória de até 5%(cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida.  

10.2.6. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 

de inexecução total do objeto; em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subirem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida;  

10.2.7. Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até 

cinco anos; 

10.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas no subitem 

"10.2.7" deste item.  

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei Estadual n° 10.297/2015 e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais n° 8.959/2009.  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

Contrato nº 280/2021/SES 
Processo nº 135052/2021/SES  

13/15 

 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

10.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela SES/MA e comunicadas antes dos prazos 

de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser 

isentas total ou parcialmente da multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da 

CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, por escrito, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na cláusula anterior; 

11.1.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 

termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) 

dias; e 

11.1.3. Por via judicial, nos termos da legislação. 

11.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei 

n.º 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a 

CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no subitem 10.2 da cláusula 

anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a SES as consequências 

previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

11.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da 

Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 

comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos 

pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo 

nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 

12.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula 

“Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo 

e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, 

caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes 

do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os 

quais serão devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
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13.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

13.3. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 

observado interregno mínimo de 12 (doze) meses.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666/93, na Lei n°10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONSULTA AO CEI 

15.1. A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este contrato feitos em favor 

da CONTRATADA, ficam condicionados à consulta prévia pela CONTRATANTE ao Cadastro 

Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às 

obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 

11 de julho de 1996. 
 

15.2. Constatada a existência de registro no CEI da CONTRATADA, a CONTRATANTE não 

realizará os atos previstos no art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996, por força 

do disposto art. 7º da lei em comento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele 

previsto, qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser 

efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 

 

16.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá 

renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 

8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca da Capital do 

Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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18.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 

presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

São Luís (MA), 17 de agosto de 2021. 

 
 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA  
Secretário de Estado da Saúde  

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

CIRURTECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS 
Representada por MARCELO AUGUSTO CORREIA  

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  

1. Nome: __________________________ 2. Nome: __________________________ 

CPF nº: ___________________________ CPF nº: ___________________________ 

MARCELO AUGUSTO 
CORREIA:34839876819

Assinado de forma digital por MARCELO 
AUGUSTO CORREIA:34839876819 
Dados: 2021.08.17 15:47:54 -03'00'


